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Lei n. 1.049, de 11 de abril d,e2022.

"Revoga §2' do arí. 1o da Lei n. I37i1993 e dá outra,ç

providências.".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'. O §2" do artigo 4o da Lei municipal n. 137. de 15 de março de 1.993.

fica revogado.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D

de abril do

E EDEIA" Estado de Goiás.

dois, 134o da República.
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